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INDICAÇÃO  N° ______/______ 

 
 
 

EXMO. SR. PRESIDENTE: 
 
 
Indico ao Prefeito Dr. Antônio Cássio Habice Prado,  para que seja 
comprada uma Maquina de Triturar Resíduo da Construção Civil 
com esse novo equipamento, será possível a reutilização dos 
detritos gerados pela construção civil, principalmente na 
manutenção das estradas rurais do município, entre outras 
finalidades. O triturador de resíduos possui uma espécie de imã que 
separa os materiais como ferro, aço, das pedras, terra, cimento: 
além disso, também possui a função de transformar pedaços 
grandes de concreto em pedras menores, separando os resíduos 
em varia granuelometrias. Essas pedras podem ser utilizadas na 
manutenção das estradas rurais, fazendo com que a estrada tenha 
uma base compactada, ou seja, solo melhor preparado para 
receber o intenso fluxo de veículos. 
Esta solicitação visa facilitar a manutenção das estradas rurais.   
 

 
     
 

                             
                       Sala das Sessões, 21 de Março de 2023. 
 
 
 
                         Adilson de Jesus Casagrande  
                                           Vereador 
     
   


